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DECRETO n. 8.560, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a suspensão dos prazos, por 30 (trinta) dias, dos processos administrativos no âmbito do Poder
Executivo Municipal.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 82, c/c alínea i
do inciso I do art. 111, ambos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 03 de abril de 1990, e
considerando os atos editados pelo Município e pelo Governo do Estado de Santa Catarina para prevenção e
combate ao contágio pelo coronavírus,

DECRETA:

Art. 1º Ficam suspensos, por 30 (trinta) dias, os prazos dos processos administrativos que tramitam no âmbito
do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de março de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE

Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW

Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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